
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.153-A, DE 2017 
(Do Sr. Walter Alves) 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto de Renda sobre Ganhos de Capital 
na venda de bovinos, caprinos e ovinos de pequenos produtores rurais, 
proprietários de terra de até 4 (quatro) módulos fiscais; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES DE MATOS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 21.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º Ficam isentos da tributação de que trata este artigo, durante os 

períodos de seca reconhecidos por órgão oficial, os ganhos de capital 

obtidos com a venda de bovinos, caprinos e ovinos de pequenos 

produtores rurais, assim considerados os proprietários de terra de até 

4 (quatro) módulos fiscais, nos termos do art. 4º, inciso II, da Lei nº 

8.629, de 25 de fevereiro de 1993." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é conceder aos pequenos produtores 

rurais, criadores de bovinos, caprinos e ovinos, com propriedades de até 4 (quatro) 

módulos fiscais, e somente no caso de seca reconhecida por órgãos oficiais, isenção 

do Imposto de Renda sobre Ganhos de Capital na venda desses animais. 

O fato é que a seca no Nordeste brasileiro é um fenômeno recorrente 

e que afeta drasticamente a economia regional, especialmente dos pequenos 

produtores rurais do semiárido. 

Para conhecer um pouco melhor sobre as características do 

semiárido nordestino, vale a pena transcrever trechos de um artigo do Engenheiro 

Agrônomo João Suassuna, da Fundação Joaquim Nabuco:1 

“Representando 18,3% do território brasileiro, o Nordeste é formado 

por nove estados: Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, 

Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia. 

A região semiárida nordestina é, fundamentalmente, caracterizada 

pela ocorrência do bioma da caatinga, que constitui o sertão. O sertão 

nordestino apresenta clima seco e quente, com chuvas que se 

concentram nas estações de verão e outono.  

A região sofre a influência direta de várias massas de ar (a 

Equatorial Atlântica, a Equatorial Continental, a Polar e as Tépidas 

Atlântica) que, de certa forma, interferem na formação do seu clima, 

mas essas massas adentram o interior do Nordeste com pouca 

energia, tornando extremamente variáveis não apenas os volumes das 

precipitações caídas, mas, principalmente, os intervalos entre as 

chuvas.  

                                                      
1 Suassuna, João. SEMIÁRIDO: proposta de convivência com a seca. Disponível na Internet em: 
http://www.fundaj.gov.br/index.php?option=com_content&id=659&Itemid=376. Acessado em 24 de 
março de 2017. 

http://www.fundaj.gov.br/index.php?option=com_content&id=659&Itemid=376
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No semiárido chove pouco (as precipitações variam entre 500 e 800 

mm, havendo, no entanto, bolsões significativos de 400 mm) e as 

chuvas são mal distribuídas no tempo, sendo uma verdadeira loteria a 

ocorrência de chuvas sucessivas, em pequenos intervalos. Portanto, 

o que realmente caracteriza uma seca não é o baixo volume de chuvas 

caídas e sim a sua distribuição no tempo.  

O clima do Nordeste também sofre a influência de outros 

fenômenos, tais como: El Niño, que interfere principalmente no 

bloqueio das frentes frias vindas do sul do país, impedindo a 

instabilidade condicional na região, e a formação do dipolo térmico 

atlântico, caracterizado pelas variações de temperaturas do oceano 

Atlântico, variações estas favoráveis às chuvas no Nordeste, quando 

a temperatura do Atlântico sul está mais elevada do que aquela do 

Atlântico norte. 

A proximidade da linha do Equador é outro fator natural que tem 

influência marcante nas características climáticas do Nordeste. As 

baixas latitudes condicionam à região temperaturas elevadas (média 

de 26° C), número também elevado de horas de sol por ano (estimado 

em cerca de 3.000) e índices acentuados de evapotranspiração, 

devido à incidência perpendicular dos raios solares sobre a superfície 

do solo (o semiárido evapotranspira, em média, cerca de 2.000 

mm/ano, e em algumas regiões a evapotranspiração pode atingir 

cerca de 7 mm/dia). 

A economia agrícola do sertão é caracterizada por atividades 

pastoris, predominando a criação extensiva de gado bovino e de 

pequenos ruminantes (caprinos e ovinos), e a cultura de espécies 

resistentes à estiagem, como o algodão e a carnaúba nas áreas mais 

secas, e a produção de grãos (milho e feijão) e mandioca nas áreas 

mais úmidas. ” 

De acordo com dados recentes do IBGE, o Nordeste tem, 

aproximadamente, 55 milhões de habitantes, dos quais cerca de 20 milhões vivem na 

região semiárida. Nos anos de seca mais severa, aproximadamente 11 milhões de 

habitantes passam fome e sede. 

Nesse contexto, a concessão do benefício fiscal em tela é uma 

questão de grande alcance social e de justiça fiscal. 

Ante o exposto, tendo em vista a grande relevância da matéria para a 

sobrevivência dos pequenos produtores rurais do semiárido nordestino, gostaria de 

contar com o apoio dos ilustres pares desta Casa para a rápida aprovação do Projeto 

de Lei em epígrafe. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2017. 

Deputado WALTER ALVES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Tributação dos Ganhos de Capital das Pessoas Físicas 

 
Art. 21. O ganho de capital percebido por pessoa física em decorrência da alienação 

de bens e direitos de qualquer natureza sujeita-se à incidência do imposto sobre a renda, com 
as seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 692, 
de 22/9/2015, convertida na Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2016) 

I - 15% (quinze por cento) sobre a parcela dos ganhos que não ultrapassar R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 
22/9/2015, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos 
a partir de 1/1/2016) 

II - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos ganhos 
que exceder R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e não ultrapassar R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida 
e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

III - 20% (vinte por cento) sobre a parcela dos ganhos que exceder R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) e não ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais); e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015,  convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

IV - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre a parcela dos 
ganhos que ultrapassar R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, 
de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2016) 

§ 1º O imposto de que trata este artigo deverá ser pago até o último dia útil do mês 
subseqüente ao da percepção dos ganhos.  

§ 2º Os ganhos a que se refere este artigo serão apurados e tributados em separado 
e não integrarão a base de cálculo do Imposto de Renda na declaração de ajuste anual, e o 
imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração.  

§ 3º Na hipótese de alienação em partes do mesmo bem ou direito, a partir da 
segunda operação, desde que realizada até o final do ano-calendário seguinte ao da primeira 
operação, o ganho de capital deve ser somado aos ganhos auferidos nas operações anteriores, 
para fins da apuração do imposto na forma do caput, deduzindo-se o montante do imposto pago 
nas operações anteriores. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015,  
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo efeitos a partir 
de 1/1/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
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§ 4º Para fins do disposto neste artigo, considera-se integrante do mesmo bem ou 
direito o conjunto de ações ou quotas de uma mesma pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 692, de 22/9/2015, convertida na Lei nº 13.259, de 16/3/2016, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2016) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.259, de 16/3/2016) 
 
Art. 22. Na apuração dos ganhos de capital na alienação de bens e direitos será 

considerado como custo de aquisição:  
I - no caso de bens e direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1994, o valor em 

UFIR, apurado na forma da legislação então vigente;  
II - no caso de bens e direitos adquiridos a partir de 1º de janeiro de 1995, o valor 

pago convertido em UFIR com base no valor desta fixado para o trimestre de aquisição ou de 
cada pagamento, quando se tratar de pagamento parcelado.  

Parágrafo único. O custo de aquisição em UFIR será reconvertido para Reais com 
base no valor da UFIR vigente no trimestre em que ocorrer a alienação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

 

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária, 
previstos no Capítulo III, Título VII, da 
Constituição Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, conceituam-se:  
I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua 

localização, que se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa 
vegetal, florestal ou agroindustrial;  

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:  
a) de área até quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima de parcelamento; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.465 de 11/7/2017) 
b) (VETADO)  
c) (VETADO) 
III - Média Propriedade - o imóvel rural:  
a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos fiscais;   
b) (VETADO)  
§ 1º São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária a pequena e a 

média propriedade rural, desde que o seu proprietário não possua outra propriedade rural. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.465 de 11/7/2017) 

§ 2º É obrigatória a manutenção no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) 
de informações específicas sobre imóveis rurais com área de até um módulo fiscal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.465 de 11/7/2017) 

 
Art. 5º A desapropriação por interesse social, aplicável ao imóvel rural que não 

cumpra sua função social, importa prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária.  
§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma 

agrária, autoriza a União a propor ação de desapropriação.  
§ 3º Os títulos da dívida agrária, que conterão cláusula assecuratória de preservação 

de seu valor real, serão resgatáveis a partir do segundo ano de sua emissão, em percentual 
proporcional ao prazo, observados os seguintes critérios:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-692-22-setembro-2015-781559-publicacaooriginal-148176-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-publicacaooriginal-149750-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13259-16-marco-2016-782560-veto-149751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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I - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos para indenização de imóvel 
com área de até setenta módulos fiscais; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 24/8/2001) 

II - do segundo ao décimo oitavo ano, quando emitidos para indenização de imóvel 
com área acima de setenta e até cento e cinquenta módulos fiscais; e (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

III - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos para indenização de imóvel com 
área superior a cento e cinquenta módulos fiscais. (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 4º Na hipótese de acordo administrativo ou acordo realizado no âmbito do 
procedimento previsto na Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, o pagamento será 
efetuado de forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária (TDA), resgatáveis em parcelas 
anuais, iguais e sucessivas, a partir do segundo ano de sua emissão, observadas as seguintes 
condições: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 
24/8/2001,  com redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na 
Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

I - imóveis com área de até três mil hectares, no prazo de cinco anos; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

II - imóveis com área superior a três mil hectares:  
a) o valor relativo aos primeiros três mil hectares, no prazo de cinco anos;   
b) o valor relativo à área superior a três mil e até dez mil hectares, em dez anos;   
c) o valor relativo à área superior a dez mil hectares até quinze mil hectares, em 

quinze anos; e   
d) o valor da área que exceder quinze mil hectares, em vinte anos. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 
§ 5º Os prazos previstos no § 4º, quando iguais ou superiores a dez anos, poderão 

ser reduzidos em cinco anos, desde que o proprietário concorde em receber o pagamento do 
valor das benfeitorias úteis e necessárias integralmente em TDA. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 6º Aceito pelo proprietário o pagamento das benfeitorias úteis e necessárias em 
TDA, os prazos de resgates dos respectivos títulos serão fixados mantendo-se a mesma 
proporcionalidade estabelecida para aqueles relativos ao valor da terra e suas acessões naturais. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24/8/2001) 

§ 7º Na aquisição por compra e venda ou na arrematação judicial de imóveis rurais 
destinados à implementação de projetos integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária, 
o pagamento poderá ser feito em dinheiro, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 
11/7/2017) 

§ 8º Na hipótese de decisão judicial transitada em julgado fixar a indenização da 
terra nua ou das benfeitorias indenizáveis em valor superior ao ofertado pelo expropriante, 
corrigido monetariamente, a diferença será paga na forma do art. 100 da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 
13.465, de 11/7/2017) 

§ 9º Se houver imissão prévia na posse e, posteriormente, for verificada divergência 
entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na sentença definitiva, expressos em 
termos reais, sobre a diferença eventualmente apurada incidirão juros compensatórios a contar 
da imissão de posse, em percentual correspondente ao fixado para os títulos da dívida agrária 
depositados como oferta inicial para a terra nua, vedado o cálculo de juros compostos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390947&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9153-A/2017 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em tela propõe alterar a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, para conceder isenção do imposto de renda sobre o ganho de capital 

percebido por produtor rural pessoa física, detentor de imóvel com área de até 4 

(quatro) módulos fiscais e exclusivamente durante o período de seca reconhecido por 

órgão oficial, em decorrência da alienação de bovinos, caprinos ou ovinos. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural, para apreciação quanto ao mérito; de 

Finanças e Tributação (mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania 

(Art. 54 RICD). 

Nesta CAPADR não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição tem o objetivo de conceder isenção do imposto de renda 

sobre o ganho de capital percebido por produtor rural pessoa física, detentor de imóvel 

com área de até 4 (quatro) módulos fiscais e exclusivamente durante o período de 

seca reconhecido por órgão oficial, em decorrência da alienação de bovinos, caprinos 

ou ovinos. 

Reconheço meritória a intenção do nobre deputado Walter Alves em 

eliminar a tributação sobre a venda de animais por pequenos produtores rurais, nos 

períodos de seca reconhecidos pelo Poder Público. Como bem lembra o parlamentar 

potiguar “...a seca no Nordeste brasileiro é um fenômeno recorrente e que afeta 

drasticamente a economia regional, especialmente dos pequenos produtores rurais 

do semiárido. Nos anos de seca mais severa, aproximadamente 11 milhões de 

habitantes passam fome e sede”. 

Dessa forma, voto pela aprovação do PL 9.153, de 2017. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2018. 

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

Relator 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9153-A/2017 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 9.153/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Raimundo Gomes de Matos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Balestra - Presidente, Evair Vieira de Melo, Jony 
Marcos e Afonso Hamm - Vice-Presidentes, Adilton Sachetti, Assis do Couto, Celso 
Maldaner, César Messias, Heitor Schuch, Irajá Abreu, Jerônimo Goergen, Josias 
Gomes, Josué Bengtson, Junji Abe, Luana Costa, Lucio Mosquini, Luiz Cláudio, Luiz 
Nishimori, Marcon, Marcos Montes, Nelson Meurer, Onyx Lorenzoni, Pedro Chaves, 
Raimundo Gomes de Matos, Reinhold Stephanes, Rogério Peninha Mendonça, Sergio 
Souza, Tereza Cristina, Valdir Colatto, Zé Carlos, Zé Silva, Christiane de Souza Yared, 
Conceição Sampaio, Diego Garcia, Domingos Sávio, Evandro Roman, Fausto Pinato, 
Luciano Ducci, Miguel Lombardi, Nelson Marquezelli, Newton Cardoso Jr, Padre João, 
Professor Victório Galli, Raquel Muniz, Remídio Monai, Renzo Braz e Walter Alves.  

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2018.  

Deputado ROBERTO BALESTRA  
Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


